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n AutoTiza o Poder Exec.utivt') a dar:'. -.em concessão de Di.rei
·to Rc.al de Uso ao T-l'ibunal Regional do TrabalhQ, imóvel 7
do Patr irrtÔnio NJJni(~ip$l n.•

Autor ~ PREFEITO/~ICIPAL

A.CÃI'lARA MUNICIPAL DE 1\011,', IGUt.ÇU, POR SEUS REPRESENTA!i 

TES LE':lAIS, DECRETA E EU SACICNO A SEGUINTE LEI,:

Art. 19 - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal 2
dar, em Co~êcs'sio ãe Dinüto Real de Uso por te.mpodeter
Qina~o, ao Tribunal Regional do Trabalho, 19 Região,áraa7
Municipal compreendida pelos lotes de terrenos n9s 04' "

OS da Estrada Plinio Casado e 06 e 08 da Travessa. Delfiml I
Maurício, no centro. de Nova Iguaçu. . I

.Art. 29 - A área cedida de:$tina-.$~ a construção de Junt"a~ ~
de Conciliação e Julgamento de llova Iguaçu, na fOtlllli de I
conlido no procedimento administrativo n9 02/2001&/93. I'Ar!. .• 39 - EsUl Le.i entrará em vigor na dac,a de sua publi •.
cação ..
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